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ADVOGADOS 

  

: ALESSANDER LOPES PINTO - RJ104023 

DIOGO JOSÉ NOLASCO DOMINGUEZ - RJ121256 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADOS. SÚMULA 

283/STF. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA. 

AGENTE MARÍTIMO. ARMADOR. MANDATO MERCANTIL. HARMONIA DO 

ACÓRDÃO RECORRIDO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  IMPUGNAÇÃO DA 

SÚMULA 568 DO STJ. PRECEDENTE ANTERIOR AOS MENCIONADOS NA 

DECISÃO AGRAVADA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Embargos à execução. 

2. A existência de fundamentos do acórdão recorrido não impugnados – 

quando suficientes para a manutenção de suas conclusões – impede a 

apreciação do recurso especial. 

3. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível. 

4. "O agente marítimo, como mandatário mercantil do armador (mandante e 

proprietário da embarcação), não pode ser responsabilizado pelos danos 

causados por atos realizados a mando daquele, quando nos limites do 

mandato" (AgInt no RESP 1.578.198/SP, 1ª Turma, DJe de 14/08/2020) 

5. A aplicação da Súmula 568/STJ é devidamente impugnada quando a parte 

agravante demonstra, de forma fundamentada, que o entendimento 

esposado na decisão agravada não se aplica à hipótese em concreto ou, 

ainda, que é ultrapassado, o que se dá mediante a colação de arestos mais 

recentes do que aqueles mencionados na decisão hostilizada, o que não 

ocorreu na hipótese. 

6. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico 

entre acórdãos que versem sobre situações fáticas idênticas. 

7. Agravo interno não provido. 



ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam  

os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 

Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 

  

Brasília, 27 de setembro de 2021. 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  

Relatora 


